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SARAND1 - PARANÁ 

LEI N°2241/2016 

SÚMULA:- Dá denominação ao Centro Municipal de 
Educação Infantil do Residencial São José III, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Belmiro da Silva Farias. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"VEREADOR SEBASTIÃO CÂNCIO DE OLIVEIRA", o CMEI - Centro Municipal de 
Educação infantil do Residencial São José III, edificado na data de terras n° 30/5, da 
Quadra 30, com área total de 3.479,72 m2., situada na Rua Chico Mendes, 1.112 do 
Residencial São José III, da Planta Urbana desta Cidade. 

sua publicação, 
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 
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SARANDI - PARANÁ 

N" 224112016 

SÚMULA:- 1)á denominação ao Caltlt. Municipal de 
Educação Infantil do Residencial São lese HL na forma 
que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Nan& aprovou e eu. CARLOS ALBERTO DÊ 
PAULA JUNIOR. Prefeito Municipal 
Sanciono a seguinte Lei- de autoria do Vereador 
Reluto da Silva Farias. 

Art. l - Fica por foiça desta Lei. denominada de 
"VEREADOR SEBASTIÃO °MCI() DE OLIVEIRA". o CME1 - Centro Municipal de 
Educação Infantil do Residencial São José III, edificado nu data de tetras rd 30/$, da 
Quadra 30, com área total de 3.479.72 m2.. situada na Rue Chico Mendes. 1112 do 
Residencial São José III. da Planta Urbana desta Cidade. 

rua publicação. 
Art. - Esta Lei enerani cm vigor • partir da data de 

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário 

L E I N°2241/2016 — De Autoria do edil BELMIRO DA SILVA FARIAS. 

SÚMULA:- Dá denominação ao Centro Municipal de 
Educação Infantil do Residencial São José 111, na 
forma que especifica. 

Aprovada em Segunda Discussão e 
Dispensada a Terceira Discussão e última votação, nesta Casa de Leis, em 
13/06/2016, enviada ao Poder Executivo Municipal na mesma data e publicada 
no órgão Oficial do Município, '0 DIÁRIO DO NORTE DO PARANÁ", em 23 de 
Junho de 2016. Edição n° 12.954— QUINTA-FEIRA.-.-.-.-.-.-.-..-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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